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SECRfTARIA

7-
PROCESSO ADMINISTRATIVO \" T] I7i]022

DA: SECRETARIA MTINICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MT]NICIPAL DE ECONOMTA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a conrâtâçâo de empresa para prestação de serviços relacionados a locação de 05 (cinco)
tendas medintlo tOmxl0m,02 (duas; tendas medindo 5mx5m.0E (oito) banheiros quimicos sendo
0J (três) masculinos e 03 (três) feminirros e 02 (dois) banheiro PNE para atender as necessidade da
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, solicitamos a Vossa Senhona. através do Departamento de
Contabilidade, informação atraves de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação
(ôes) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) cor:espondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - I'ÍT, t 5 de fevereiro 2022

ELCIO ODRIGIIES DOS SÂ\ OS
Secretário Municipal de Despono e Lazcr

I\'Ítânâ n'.00? 20r'l d.'01 01 2021



P.M.S.A.L
FLS M O,

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04.217 362/0001-90

PORTARIA \".007/2021.
DE:0l DEJ\NEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelêito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr. ELCIO RODRIGUES
DOS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO l)E DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei lvlunicipal n" 808/2020 de l3 rle ouulbro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejamento gue tome as providêncies necessárias para a execução desta
portaria.

AÉigo 3" - Esta Portaria enr,ra em vigor na data de sua
publicaçào.

Aúigo 4' - Revogam * se as disposições em contrário.

REGISTR.{.SI
PUBLICA-SE

CUMPRA-Sf].

(;ABINETE DO PREFEITO
Ell: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE AIIIMATE) IEIRA AI-\'I-S
PREFEIT NI('I PAL

Registrada na sl-cretaria de Administraçâo e Planejamenro e Publicada por afixação em
local de costr.rne, conforme na legislação em vigor-

RUB:>F:--

:T-
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^rr 
ar. Rê!.-a..n - 6â ss úsif,ts{Ées ârn corxr&o.

mãÂlo ql€ loÍn€ as plovÉ&EilB oêcâasâns para a BrcqJçâo lrOsL poF
tôíà

Ardgo t- Ealt Poílárb cÍfÍs efi vtld ne clârâ dê suâ pud,irçáo.

Aíifo /F - Râ/ogáÍt1 - so s3 d3pôúçôg3 ent coíÍráíio-

RÊGIsÍTÂ.SE

PUAUCA.9E

6t rPR -9Ê
GA{ÍÊIE OO FRETE'O

Ê* ol DÊ JA,ltstO 0Ê 20ã

&,sE AEI^lEl lrGtRA ALVES PnEfÉÍO UUr{CrpAL

RrgÀúâd. ns 3ê.r.t b da âaríniiltrcao ê Flârui.mênb a P(ôlicada
poÍ áfiiôÉo am locd dc coaü,rína. ooífoarn nd lêgi§açãô êín vi§oí.

. NOMEIA o seNidoí VA|IOSR FRÂI{CISCO CARruO pârr.r.rcêr ô
c.rgo d. C@RDE|IAOOR O€ AGtLA E ESGOÍO . d.. ôul'.3 píoyi-
da.tdr..

J(xl€ AÉIAÍEIA VIEIRÂ ÂLVÉS. Preíêilo Vr" clpal de Sânlo Anrcnio
do L.do. Eslaoo o€ Malc G..,s:.-- .o uso de s.ras ãtrbrrçõos legr6.

RE OLYE:

AíL í" NOMEAR O Sêftlc'Oí VANDER FRÂIICISCO CARSUJO, PâTA IE§-

poír.r.í 9êro.e!p cê ccoRDExalroR DE ÀGU E EôGOÍO dê§râ Píê
l€í!É Mll;'ÉipâI.

RÊOXgTRÁ€E

PUSLEÂ.3€

CIJ FRÀ"SÉ

OAADTEIE OO PiEfElTO

Éí:0, OÊJ llEIRO DE m2!.

JOIE AF'I'A'êA VIEIRA AIVÉS PRÊFE'ÍO IIIU}üdPAL

ReEirÍidá nâ SeaÍotâria de Àc.r,nlsúefJo ê PlaírêÊmênb r PrJbltâda
poÍ EfrâlÉo em locât r,ê êostunre. coníüÍne n5 têgrslâ9ào em vigioa.

PRÊFEITURÀRECUR§(§ hUXÂI{O8
PORÍÀRIA tl.. 009/202í.

OE:01 OÊ JAxElRo DE 2021

PREFE'TURÂ'RÊCURSOS T'UXÂXOS
FOQÍAEA ra. 00r'20ã.

DE: 0l DÊ JAlrEIiO D€ 202t.

JOSE AflIAIEIA VGIRA ÂLyES, PÍâlerro Mun c;pd dê S.nlo AÍÍook)
do L€st6. E!àdo de lJlero GÍoasa. no ulo .te sras atibüip€ loíl.at

R€SOLVE;

Arüeo t' . NO e^ o S.". ELCIO R§õOUES DOS SArÍtO8. par. í6.
po{dü p€lo c.r!p d. sEcRErÁRlo oE oESPoRTÔ E LÂZÉR !h6tâ Píe-
íêiúÍe, coíftílrE têi Mwúcipd n'808/2020 de 13 d{. c!.lJêr. ãIzL

AÍtigo , - DelânÍrinâÍ a SúeteÍi5 Muíicrpll r,s Àdrurisü'rcáo ê Bâíei+
arênto Qüê 6íÍE a5 paovdàarcà§ ír€cÊ$riâs paÍa e exêGrcào daab D.í-
1âare.

aíÚo , - futa P.Ílãíia entrâ êrn v,!d na d3!a re sua püH,caÉ.

Arriíg /.. . Rar/ôAan - sê as dilpGiçõe6 er contráio.

RgqglR É98

PUAUC^"SE

CUTPRA.SE

GÂSXEIE OO PREFBTO

EH:01 DE JAIIBRO OE 2021

JOSê ASII,TETA TNCNA AII'ES PRÉfETTO XI'I'ICIPÁL

! 
^rt 

? - Dôleím;na, à Sêcr€(áia MLrú.ipC ds A.tnini!üEção . Ptãnqâ-

I m6nlo qu6 tor* ao grwidê, ,:..,5 nêcersána6 pôra e exoorçáo d€í3 por-

i ta.o.
I
I Ar! tl. ã'i. Port riâ enrs (:Ír, ,,gor na d.ta êe suê p{ràlicãçào.

! Arl',l'. Revô!âm - t. - dlsp.alçôêa a,ll êoilrario.
t
i REGIÊÍRA.SE

I PUBLtc €E

i crxpn*.sE
I

I CTa§EIÊ o(, PREFEIIO

i e* ot oG .roraio og eozr .

: JOSÉ AtüüA'ÉA VIEIRÀ ALVES PEFE'TO U CIPA!

i @,* n" **o dú acmrnasrrâçâo ê PlarFFlrr6tb ê fàu-aat

À PleÍeihr.a MlmErpd de si .i.1 Àn:c.:o dc -êsê - MT. por írlGÍredio
d€ sô! rsgtes6írar.ô l.{J,Í. Sr JOSÊ ARIUÂTEÂ VIEIRA ALVES - PÍê_

kito MurB-,pd. CONVOC c 1âr ceídidâto {r) íd*iôôldo iel m atlêxo I

d6tô E.lríel. 3p.orrâd., iâ) l1o P,.râ3so Sdello SimpliÍlcadô ll. 0o320rs.
,€&.ô !m 02106201S. rp"i. o rssrLdo sdo hdiôlooedo êín 17&6/

2019, ,erâ cô-paÍôcÉí íra CoORDEt{ÂDOilA OE RECURAOA HUXÂ'
XOg d..la pnêih|.a, Íro pl: -r de âú 0a (qu.bo) dl!ô r(16 hôn 106 clê

âpâóiê.lê (o7n â3 1 3n), müô í -.s cte lldos o5 docrdrâíYtos co.-'stântêr na

meÉ,.no rtern Cb Edilal e rêlai .'lado oO Axêxo ll detb edilâ}. Í,era 1cÍÍÍã-

rêíÍt Pêlsê em s€ss Ía§iP€clto.s !3í€lo3.

Sêrá aoGherado dosislenle ê. poít9nlo diÍllnâdo do paocsasô adorivo

s,Ídmaedo. 0(s) cardHalo{s) ;.:vcGdqs) quê íÉo coípar@, (€li) aro

a ilale osfàoaloc.aâ e n uni::r1 cor dcaumoalos oroiloo, podêíldo â Píô
G]tu., liúnÉipd dâ Ser*o À,ro16 da Lo3!â - MT co{woca. o(!) o{§) rrÚta
,l!0{6) csrÉdaio(3) ;pÍov rõcs troeoêido rirorclaíontê a orddn de clâ+
sncáçio.

Rêgi3lda m 3€c!eÉ de ,ími srÍeçãô e PlaneÉmâfllo € eubücádá i poÍ EÍ,,!eào êín locd de costLi'€ côflto'Ínê n5 lê!É3âç& em vig§í

por aÍ,xaçÉo em locâl de coslume codome râ e= slaç3o sm vigor

PREFB íUR.Â RECURSOS HUllATqS
EotTAL oE coNvocaçÀo fi" oô1no2l

PREFEITUR.Â/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍ frÂ l{'. 008r:2021 :

DE: 0l OÉ J^rlEn() DE m2l. 
I

NCMEIÂ e iêlviroío PAITLA LAYSLATJY OLfJÊlRâ OELIO| p.t"..I.Í- .

G.r o c.r!o.L COolDEllAOoR oE RECURSOS HUxl}{OS. da oq- i

trrs pÍôvi.lânciú.

JOS€ AEI IEI \rERA ALVES, tuêIô Muniüpâl ds S.n(o Aíüoítb i

d,o LGsr€. Fstedo oâ Mâlô GÍss6o no lso d€ siras atslbutÇões h!Éú3.

RESOLVÉ:

ArL l' . l.lOMEÂR s 3.Ívdo.s P ULA L YSLA)ÍIí OLIYE RA DELX(»T. :

pâl.á ltrpoí'ró.Í p€lo c.,lo d. cooRDÊNÂDoRA oE RECURSOS HU À i

NCS (b§ls PrBÍBiú.â Múiood-

A.L , - Delerm'rl3r a S€c!€tãna Münropd 3e Aôír.rslíréo e plrneiâ 
:

mên.3 qrÉ loÍnê 6 plovídêíajes ntoâsúrÉs pâra ã eieauçáo dcsla Pc.- i

Aê 3. - Eslã Ponaíã erúa àm y*roí na dala d€ sua publ(açào,

dáíroínunicpd.ots/mtlâfl n . $rt.rmÍn.d$ hí



a# GOVI:RNO MUNIa-IPAL
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Continuidadc dô progresso, cje mã()s d.à, las corn o p

Gestão 2O?al2a24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O I 7/2022

DA,: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MTINICIPAL DE DESPORTO f LAZER

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento. onde nos

solicita disponibilidade financeira para contratâção de enpresa para prestação de seniços
relacionados a locação de 05 (cinco) tendas medindo l0mxl0nr,02 (duas) tendas medindo 5mx5m,
08 (oito) banheiros químicos sendo 03 (três) masculinos e 03 (três) fenrininos e 02 (dois) banheiro
PNE para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Desporto e Laze\ confornre
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe nrbrica orçanrentaria e encaminho a esta
Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - \lT, l5 de t'evereiro de 2022

DAvII) LO CORR-EIA DA SILVA
SECRE'I'.\RIO \IiI\ICIPAL DE ECO\OIÍI.\ E IJI\.\\Ç \S

l\)l(T \RIA N'.004 2021 DE 01 0l -1011

bk+



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: ú4 217 362tO001-90

P.M.S.A.L
FLsrr IRUBT

NTO ANTONIO DO LESÍE

PORTARIA \".004/2021.
DE: 0l DE J..\NEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Preirito Municipal de Santo
Antonio do [.este, Estado de Mato
Grosso, no uso de sua-s atribuiçôes
legais.

RESOLVE:

Artigo l" - NOMEIA o Sr'. DAVID PA|JLO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECREI \RIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura conlorme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deterurinar a Secretaria Municipal de
;\drninisrração e Planejamcnto que tome as providêncies nece:;sir',as peru a es,ecução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Ârtigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTR,{-SE
PTIBLICA-SE

CtiMPRA-St._.

GÀBINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

/
\ ,,

JOSE {Rt MATD\+/VIErRA AI.VES
PREFEryo,,rqUNrCrPAL

,,,.

Ilegistrada na secretaria de Adnrinistraçâo e Blanejamento e Puhiicada por afixação em

local de costume, contbrme nâ legislação em vigor.



P.M.S.A.L
FtS ru"

,l dê J.neio dt 2(E! .Jornd Offod Elet{ ao dos M(rlic$os do Éstâdo cte Mato GÍoss. . ÀNO XVt I N' 3.638

i) Forocôpia da CaítêrÍr dê Írsbúro a cqípíovàtle dê lÍr3criÉo ío PlS,/
PASEP:

RUB

! !, CorÍp.ü,ãíte dê Re!úiéncra

i c, Fotoc4ia r€givel da Ceúdáo ae Nasornenio ou Cssernento

do ãbarÉ§ de Ceítríáo Civil e c.minal.

: 4 ol.{rog rrocumerÍlos qu€ a ÁdminiÊtÍeÉo julgâÍ iecêlsáío:

,) Foiocópiá bgitd rrâ CNH se íor o c€!o;

I, CdrFovürtô da axaÉ atê aarSê llsi5 e rÍ€fltat (exaíne mádco) ílê
c6sádo ao dê!êÍÍrpêr$o dãs funções lícíeírtes ao cargo pmteídldoi

l) DêdaraÉo iegative de aqrÍrrlhÉo dê cârgo púDtrco ou de coodfóes
da a.r]miaÉo dnprrada pda Coistih&Éo Flderall

m) Dedareçáo d€ nào estar cllmEirúo tasào po{ nidoírêidsde, eÍ8cads
poí qúâlquêí óÍgáO pliblico eJoo e.lidade alr esfêíâ ÍedeÍal. estâdual e/ou
ml,tcip8l (dedarrdo pdo [ÍúFrio carÉl*Íalo e corn firna recorú€cira)]

n) Or.rarÉo. óe Fôp.b F rto, dê í|áo lc, !n o deíni&o do 3êíveo Fb
b$co por ridro iÉlo, ou dé íúo ttÍ sÍro êxoieÍado a hm do sêMF p{}
t*iar. n6 úüimc 05 (cjrlco) ai6.
o) DedaráÉo de Saas:

p) CompÍovônle de abertuíâ de conla. em egência bencáfia ne qrd s Píe.
,bil!r6 de Súlo Aítofio do Lralr ml'rtém convàtio psrS rÊc!ôlnado rra

cíé{fttlc sabriais: ê

d Nâo Régllrâr ahteeêdede crimimE ou r6târ Íêspondendo p€lo3 úi-
Ínês co,ta: o Pâtimônio. ÂúÍrit6tr.éo. Fé Públicô os @süJmes e o! pí€r
vhto§ na Ler no 1.343 de 23/0812006 (trafico de s{orpêcenles), coínp.orr}
do at-avés de CeÍldão CNí e Cíinind.

.) üfios do<rfiEntos que a Admnigtíaçêo iulgeí necessánoi

PREFEITURAIRECURSOS HUÍrtANOS
EorÍÀL DE coilvocaÇÂo N, oo1:2c2i

d) Foto@ã d6 CeÍt6ôo de Nascimeílo dor frho6 dtenorês dc 18 anos ê
C.rêirâ 6ê vaoiB rto6 l$|o3 ate 05 anos dê idârrê (sê hotE)l
a) CPF do3 idhos caso houve,

0 FotoópE do Titjo de ehíirj c Cênidão que conpÍo\re oáo ter sotrdo

BJír4Éo polínã - ceítidáo ongral emÍtida pêL lusúça alêitofl6l:

g) FolocóÍia do c€úfcâdo d4 Rê§ê.vÉta pâÍâ ôs cândidelo§ do §êr(o

maiarlinoi

h) Fotoclpia do RG e CPF do candadato e do cúrjoge (s€ Ésedo):

i) Fdocópra da Cdleira cE Trebalho e coífúovanle de insariçào no Plg
PASEP:

,) Forocógia Eslvd dr CNH 6e Í!r o câo;

u coírF.ovantê de exarÍE de salrde íísicâ e ÍEntal (erarne fl*{sco) ne-

cessâio 8ô dê3êÍrpêiho rles fur:çôes in€rentes eo cergo píeteiddo:

0 OêdàíaÉo n€gáiv, (lê ac{rnulaçào de caígo purico c, dc co.rdiçüês
da a6rnt le@o âmparada pcla ComütuiÉo Êêdêrâl:

ml HôfeÉo de não est Í cun1pÍndo sêoção por rldoítcired€. aplicada
por q{ralqu€r ôa!áo Frt lco e/4u entidad€ da esíe.à Íedêral, eltãdrd êr'or
rrulltpil (dedarâdo p€l,o p.ópfic eendidato e com frÍna ÍÊconhêcda)i

í) Declôràçào. íe pÍópno gunho de nâo teÍ si.lo demitido do seÍviço B1-
dicô pôa íltoiivo irEto, olr de náo rea 3úo eroíeíado r beín do s€íviço po-

blico, ôc últimos 05 (dnco) 8nos.

o) Declaa?ão de Bêns:

p) Coíl9Íovanle de àbe.tre íÊ 'ionte. êm âgênci,a bancáÍiâ nâ $gl a PÍe-
tritrlô de s3Ído Antonio do lesre maném corrvênilr pala recllifienlo d,e

craditos salâÍiais. e

q) Náo Regiiiar antêcê(h es cnmnais ol, esiaí restpríendo pêros (Íi.
rr|€§ coôta: o Palnnrorno. Adnxn§fraçáo, Fé Prlôlba, oo 6d\rôiês e 03 pÍe.

vtíos na Lei n" 1.343 ds 2310812006 (lrefco de eíltoÍpecaÍrles), coínprová-

Â PÍeÍ€in ía MúÍopd de §r,to ÂtúqúO do Lêste - MI f'o. 'Írléíírêdio 
dê

seu Íêpresêílartê l€g5l, Sr. JOSE ÂRIM^TEIA \íEIRA ALVES - PreíL+
r. Mirnrcipal. COtaV@A os (a) cerÉÍralo6 (â) Íelacione.los le) no .IÉro
I deste €dilal, ap.oEdo§ (a) no Procaaso Seletivo Simdúcado ao (X)a./

ã):10, reihlda €rn 071072020. lêírdo o rcadtÀro sdo hoínoloqado êrn 28J

0?2020, pâÍê cdíD*ecêrern nerE COOROEIÂOORIA DE RÉCURSOE
HUIAI.OS dlsla PÍeÊilrrÍa. m prdzo de áa 0a {qualro) diar nqt horán-

os de expêdieÍle (07h â§ 1 3h). mufliros ê loócs os oocu,alênlos co.§tan-
les no mesmo itern do Editd e ídaaiomdo m A,lêro ll de§la êdital, part
lrmâíeÍn possê êm seü3 resDativG cargog,

Será cooside6do d,esisrefllê e. poÍtânlo árnnâdo ;o procee§o Êdelvo
siíplifcado, o{s} cádid.to(s) conrocado{§) q'r€ náo csnparei€í (cí,l) atê

a data estatld@iala ê múiro dds doqrhêrtos erigid6- ,oCeido a PÍê-

Íeíura Munidpai óe Sanlo Anronio do Lêáê - MT convocar ú(s) o(a) p.ôxi-

Ír§(s) caÍdidqto{6) apíovados. obêdeajala dgoíosaíneÍ{e a oídem dc das-
siiicação.

l,4a!.,res rnroraaçÕes podeíáo s€í ótdas iunto a Caordenadiria óe Rêor-
sos Humânos desla Preíeirurâ em horáoo de erp€oienlc

Gibineê do P.ehito Uuíicjpd dê Sarüo Àntoniô do Lêste, ao 0í aia do
nÊs de Janclío (h 2021.

PREFEIÍURÀRECURSOS rlUMÂNOS
PORÍÂRtA Nó.l»4/2021.

DEr 0í DE JAfiEIRO OE 2021

JOgÊ ARIXAÍEIÂ VIEIRÂ ÂLVES, Preíêilo Mrrniopal de Santo Antomo

do Lê61ê. Estaco Írê Mato Gi.,s5o oo uso de suás ãtíihriçôês lcgâ§

i eesolv:;
. A.tigo l' . NOMÊIÂ o §'. OAVIO PAULO CORREIÂ DÂ Sü.V4. pâra re.-
i pondeí pelo cargo dê SECREr.4Rlo DE ECoNOMIA É FINANçAS deía
I PrÊÍeiu-ê. coifo.ÍÍÉ Lâ Uúnicral no 808/2020 de 13 d€ Giubío 2020.

Artigo ? - DeleÍÍytneÍ a Sêcje: Íra Munaopd c,e ÂakÍrinisfaçáo e Planêja-

íneí{o que lorne as prouc,éncirs neces3aíiâs parâ á ere@Éo desla poí-JOSE ARIÍ{ÁIEI,À vl€lRÂ ALVES Pr.íbrto flu"à,rpd,

ANEXO I

.- i r :.. . , :.e a,Jai:it,

"- -i.: " 
:, .:

a Exô [
oo EtxraL D€ co{vocaçÃo x.oo1zo2t.

1 - Para tomaÍ posse, o caididato &veíá apÍêsenBr do.:r-rrEíaçâô (oíi-

oriâl ou íotocópâ aúenlicedâ) quê con?rove

a) Coínpíovanê de Escdaridade,lPrêRequ6íos engrdoa parâ o cargo.

4resêííádo êrn vra orEind e fotoaofia ou côplâ âulenàcâd. êm carlório:

larÉ.

Aíllo í . Esta Portaíra eilÍa eín ügoÍ na dale a,ê 8 prràliaaÉê.

Ardgo 4' . Rerogarn - se âs dsposçõas arn contráíio.

REG§TRÂ€E

PUBUCA-§E

cuwR §8.
OA3Ú'Ê'E DO PREFEITO

Er: 0l OE JÂNEIRO DE 20?1

JGE ARflATEIA VIEIRA ALVES PREFEIIO fU IEPAL

cltanooirfl iopâl.o.g/ínu3ínm . wq/\Ar.amm.org.bí 312



P.M.S.A.L
4 de Jai€iro dê 2(21 ' Jo.nâl CÍr.jsi Eléü6. €o dos MirÍictpiôs do E§iado dê l,ralo Grotsc . ANO XVI I N' 3.63

RegÉlrada oe sê.rclaírô al€ AdíÍ$ír.3iâÉo e PlaneiamêrÍo € P!ü[cada
po. âfxaçâo cm local dê cosúne. con oírne na leOi§aÉo êín vrgo{.

PREFEIÍURA'RECURSOS HU MANOS
PôRTAR|A t{.- 0ô3/2ô21

DE: 0l DE JANEnO OE ãr21.

JOSÊ AftIA?ElA VIEIR ALVEg. PreÍrrto Munropaldê Sânto Aío.Ío
óo Lertê. Eldarlo dê ,{Ao G,o6so. no ll3o ara sua! aúibuiçôes lêlais.

RESOLVE;

Artigô 'tc . Noil€tÀ o Sf. EOER LUE OE CA§TRO. páÍe respoÍlde. peto

cargo de SECRETÁRIO OE AGRTCULTURÀ TURISMO E MÉtO AMatEl*
TE desta PÍeÍêíuÍa, coííoírne Lei Muíúapd n 8m/m2a de 13 dê d.drôío
?i21)

AÍtigo2l - DêtaííÍnrr a §êaÍeldia MlErooal de AúrBni§ração a Ptar€iâ-
mêÍto que tome a3 paovi(,aíci8g ncccasáíi8t pôía r exec!çào dêsb poÍ-
lârÉ.

Ânigo 3'. E3ta Poírriâ ertl3 em ugor na date de $Ja publicâÉo.

Âíigô a' - R6vogam - ae aB oispoôiçal6 éfi conráfio.

REGISTRA§Ê

PUB$CA§E

CUIPRA§E.

GABTI{EIE DO PREFE]TO

EL: 0l OE JI|{ÉRO DÊ 2ú21

JOSE ARIIiIÀÍEI.A VIEIRA ALVES PREfEITO UNICIPAL

Resislrada nâ secÍ€taía de ÂdrriÍrislÍaçâo e PleneiaÍnenlo ê PlÀlicada
poí aíxaçào em bcal dê caEturnê. coílíorírÉ m legidaÉo êrn vlgo.-

PREFBIURARECT'RSOA HUTIANOS
PORÍÀIüÀ r,.. Ollz:t021.

OE:01 DE J^xElRO DÊ 202t.

JOS€ ARIITATEIA VIETRA AI-VÉS, Prêê[o Munrcipal !i. Saôto Aríoíro
do Lestê. Estado rh Llato G.osso. ilo uso rrê sras atràüÇóes lcoa§.

RESOLIG;

^íigo 
l' . NOÀiElA a SC. CLAUOfi.EI{E OLIVEIRÀ S \ilTos. páe rês.

pôüieí p€to ..Ígo d! sEcREÍÀRo oE EoucAÇÂo E curÍuRA de3t
Preíeíura, coníonne Lêl Uuriqpal n'&8Ã&0 de 13 de ouuho zom.

Artigo ? - DêlêÍríxna. a Secretana Muniopâl de AlÍr,illistraçâo ê Ptânêia-
rÍerlo que toína 6 p.ou&rciâs necêêráÍraa 9âíá a execuçáo de3la poí-

taria-

Artigo tr - Est! PotlrflB ãn , êrn vigs ná dala de sua publ caÉo.

AÊigo a' - Rerrogaín - sê eB di3posi@s em contrá,rô.

REGISÍRA.SÊ

PUBLICA§E

CUI?RA§8.

GABII{E E l,o PREFEI?O

ÊIú: ot OE JII{ERO DE 202í

JOSE ARITATEIA V'ISIRA ALVES PREFEIÍO MUlilcIPAL

Rell§lrada nâ se{Íêbna dê ÂdnÍris8'âçáo e Pla.leianÉrlo e Prlbl!.nda
pe! atxação em loaal de coslul!Ê. aoúorme nâ legislâÉ!-\ êtn ügor.

PREFE]ÍT,IR.ÂINÊCURSOS HUMÀNOS
PORTAR|^ t{..001/2021

DE: 01 OE JANEIRO OE 202r

JOSE ARIrAÍÉlÂ VIEIRÀ ÀLVES, ft€íerlo Munrcioat de

i do Lês16, Esteõo de Mato Grosso no uso de suas et ibúiçôea

RESOLVE;

Artigo í'. NOi/ÉlA o SÍ'. XARCOS OA §ltv AwÊs. p3re rêspord€t
pab caílo de SECRÉIÁR]O CE SAÚOE delia F&Íurâ. conforÍrle o Lê
Muniop.l íf 808/2020 dê Í3 õe ,..riubro 202C.

Aíügô ? - h€ll'.inar a SecÍêtôía lrlÍricipal de Ad.ninb!"àÉo € Planêi*.
.nonto que lonrê a6 paolriaténqás necessárias paía a ercqrÉo dÉla ,o.-
urria.

Arligo 3'- Esta Poíâria ertlrá er,' vigor na dala cle suâ Êrt iáÉo.
Adigo,a' . R€vogam - se a:j .,isposrçôes em contráÍro-

RFGISÍRÁ§E

PUBUCA§E

CI'TPRA§E.

GAEIiIEIE OO PREFETTO

EI: O, OE JA Ê,RO OE 2021

JGE  RIÍAÍETA VIÉIRA ALVES PREFE'TO MUI{EIPAL

Regjsfeda nâ sêcÍáâria dc Àirrrnrstraçâo e Plafie|â.nento e Pubücáda
poa âfxaçáo êín locd de coslume confuÍnE na legidaçâo eín yigor-

PREFÊITURA'RECURSOS BUNÁXOA
PORIÂR|A o.005/2r)2t.

DE: OÍ DE Jr$lEtRO D= 2õ2 I -

JOsg AnflÂfElÀ vlElR ALr'Es. Píelédo Muniopâl d€ Santo artonio
do Leslê, Estado lre Máo G.osso no t,3o de §res ãsrrbuiçõês legais.

RESOLYE;

A,tilo l' - NOIIE|A o &'. EO$íAR EilEGASltl. psÍâ Íe3porlder pelo

cargo dê s€cREÍÁPro rl: uÁÇÀa. oSRAS E S€RV!çOS PÚ8UCOS

dê3t PÍeÉil'ra. confoít)6 Ler Lrunlc,pal n' t48Í2m0 de 'í3 de ollubto
2úO.

Aí&p 2. . Delo.rninaÍ a Secr=Ia.,á Muruaipal de ÂdninastraÉo e Plaôgâ-
írrrto que tome es pÍo/idénô3s oecessána3 para a €xcorçáo dc§á pq-
taÍia

^rüip 
f - Êsta Poíóna enlÍa e.n ugoÍ nr dáta da suô Pr.Élic5@.

A.dgo a' - Revogam - §ê ê6 .,EposrÉê3 sn conEáío-

REGIS'RÀS€

PUAUCÀ§E

CUíPRÁ-gE.

CAIHI{EIE OO PREFEI'O

Eú: 0í OÉ JAIEIRO O€ 2021

JGE AMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO IUI'ICIPAL

Registradâ 'la sê.retarc dê Âúmrnlslraçâo ê Planêlanieôto e Pr.ôlicedô
poí alixeÉo em lôcsl de ccrtlmê coníoame na lcgÉlrÉo lrn vigoa.

PREFÊÍURÁ/RÊCURSOS HU[AI{OS
POqT^íilÂ N.. 006J202í.

OÊi 0l DE JAIIEIRO OE 202í.

JOSE Affi^.-. IEIA \,IEIRÂ ALVES. sYetelio Muílcipâl de Sanlo Antonlc

do Lesle. Eslado de lrlaro Grür:! rc uso de suâs alnàriç&s lêgais.

RESOLvE;

AÉigo l. . NOlrElÀ a Sr'. ROSANI IÉ}|EGAA$ ALVES. p.tô ÍespoÍrds
pclo cáÍgo de SEcRETÀRlo ,ra ÀsslsTÊNCrA E AÇÃo soctÀL dêsta

Múa croÍoÍme t ei Mlnic]par n' 8O8t2020 dê 13 d€ oufubío 2020.

d ãromuricipal-oÍg/Ínval!,lrn. !í§/!,r,amm,oíg,bí



P.M.S.A.L
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Ruâ 'A",367 - Jd. Santa lnês
04.217.§21r.Í101.* Exercicio: m22

Emissáo: 15n2m2

Fts t{.
RU8

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 752
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdC : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO : 27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROIETO ATIVIDADE :2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.1.5Qt

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 114.274,65

(Bo.a"s

cRc-;.." i i.l 62210o5

Atenciosamente,

Coord o

cP' . I i8.266.461-20



P.M.S.A.L
FLsrÍ. @t;s §"s$,","",J-Atj=pJü,lt"lr".p",ux í-Gestão 2O2ll2.O2 4

PROCESSO ADMTNISTRATIVO \" O I 7/2022

DA: SECRETARTA MtTNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
A(): [.YÀ/í). .SR .IO,SE ARIMATEIA llElRA ALI/E,|; - PREFEITO NILI\ilCIPAl.

EXCELENTISSIMO SR, PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responsável promova o

ltrocedinrento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtação de empresa pirâ prestâção
de sen'iços relacionados a loceção de 05 (cinco) tendas nredindo lOmxl0m, 02 (duns) tendas
nredindo Smx5m,08 (oito) banheiros quimicos sendo 03 (três) masculinos e 03 (três) femininos e

02 (dois) banheiro PNE para atender rs necessidade da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do l,este - \'lT. l6 de fevereiro de 2022

fLCI RODRIGTJES DOS SA\TOS
Secrctário Municipal de Despono e Lazcr

Porlarii n". 0O? 2021 dú 0l 0l 2021



P.ps.
FLs t{.

S.,q. L

l--:+ Corltinuidade do progresso, de rn;ios dadas com o powo!
Ge'.tã(] 21)2li /tr24

.IT STIFIC.\'II\..\ PAR,T ('ONl'RA'TA(,,ÃO DIRETA

GOVERNOML'NICIP

r.o - DA FITNDAMENTaÇÃo lecll
Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequência, torna possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço se.ia compatível com o valor de mercado, segunda avaliação previa,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II;

.4rt. 24. L, di.spatrstivel u li<iltrçtitt

II - paru uÍros serviço.s e Ltnrpras de vrktr até l0'%' (tlez ytr cet tt) <kt limilc pevislo nq ali»eu
"a", do inciso Il do drtigo c,,rterid'e para alienações, ,ros c{tsos prerislos nesla Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um nrcs»xt serviço, compra <tu olietrução ie maior w o que lnsso ser
reolizadq de umq só vez: (Redaçfur dada pela l-ei f 9.6J8, dc 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Esporte e Lazer, conforme solicitação e justificativa:

Prestaçào de serviços rclacionados a locação de 05 (cincot tendas medindo lOmxl0m. 0l
(duas) tendas medindo 5mx5rn. 08 (oito) banheiros quimicos sendo r ri (três) masculinos e 03 (três)

temininos e 0l (dois) banheiro PNi para atender as necessidade da Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer.

A contratação desses serviços se faz necessária tendo em vista a realização do l'Tomeio de
futebol Society NIVERSAL que acontecerá nos dias 05 e 06 de março de 2022 em comemoração o
Aniversário de emancipação do Município de Santo Antonio do Leste que completa 24 anos de
emancipação. Justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o obleto deste projeto visa fomentar
a prática desportiva e para desportiva promovendo a inclusão social através do esporte no
Município, sendo um tema relevante aos interesses da Secretaria pois atende aos anseios da
Comunidade Santoantoniense. A contratação desses serviços será utilizado exclusivamente para
realização do evento que ocorrera nos 02 (dois) dias citados no item anterior conforme a

necessidade da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer. Possibilitará o desenvolver de atividades
t'isicas e lazer entre Jovens e Adultos visando o bem estar e saúde Cos munícipes de nossa cidade e

região.
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t;, PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.3621000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisigão Responsável

00236122 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
DescÍição

PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Data

'15t0212022

Pod6r

órgào

Seto. Solicilante

Cêntrc dê Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. iIIUN. DESPORTO E LAZER

ObEorvação
PRESTAÇÂO DE SERVIÇO RELACIONADOS A LOCAçÂO OE CINCO TENDAS , OITO BANHEIROS QUIMICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E
TÁZER

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçâo do Produto
DescriÉo Detalhada do Píoduto

Unidâd€ Qtdê Qtdê Rêq, C Custo
ObservaÉo

í oo,t.034.249 349292-3 TENDA PIRAMIDAL TAMANHO 1OX,lO. ESTRUTURA EM CHAPA DE FERRO TUBULAR SOLDADA POR SISTEIUA MIG, GAL
VANIZAÇÃO DE ALTA RESIS-TÊNCA, MONTADA POR SISTEMA DE ENCAIXE E UNIDA COM PARAFUSOS E CONEXÓES
EM AÇO INOXIDÁVEL, POSSUIR EMENDAS UNIDAS POR SOLDA ELETRÔNICA E RADIOFREOUÊNCIA , REFOR-ÇADA C
OM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS PONÍOS DE TENSIONAMENTO E RUPTURA, POSSUIR LONA DE COBERTU
RA EM PVC CALAN-DRADO, COM REFORÇO EM POLIÉSTER IMPER.MEÁVEL, BLACKOUT SOLAR, ANTI.CHA['A E ANTI.
T/lOFO

UNID 0 24

2 oo1.o34.2so ooo.r2726 TENDA PIRÂMIDAL TAMANHO 5X5, ESTRUTURA EM CHAPA DE FERRO TUBULAR SOLDADA POR SISTEMA MIG, GALVA
NIZACÀO DE ALTA RESIS.TÊNCIA. MONTADA POR SISTEMA DE ENCAIXE E UNIOA COM PARAFUSOS E CONEXÔES EM
AÇo ÍNoxIDÁVEL, PoSSUIR EI\,IENDAs UNIDAS POR SOLoA ELETRÔNICA E RÂOIOFREQUÊNCIA , REFOR.ÇADA COM
MATERIAL DE MAIOR ESPÊSSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO E RUPTURÂ. POSSUIR LONA OE COBERTURA
EM PVC CALAN-DRADO, COM REFORÇO EM POLIÉSTER IMPER.MEÁVEL, BLACKOUT SOLAR, ANTI.CHAMA E ANTI.MO
FO

UNID 2 0 24

3 001.034.251 2a4929-1, LOCAÇÂO DE BANHEIRO QUIMICO TIPO: STANDARD, DESCRIÇÁO: CAIXA DE CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO: SUP
ORTE PARÂ PAPEL HIGIÊNICO: PISO ANTIDÉRRAPANTE, IDENTIFICAÇÁO(FEMININO E MASCULINO), PON.TO DE VENT
rLAÇAO NATURAL;STSTEMA DE rRAVA COJú Ç!14yF: rNqrC4DOR!rVf,E/oç!.lP4qO:irlc-rÓRlO; rErO rR4i!§!qCLo9-

UNID 6 0 24

4 001.otr4.2s2 3g882i-s LOCAÇAO DE BANHETRO OUIMTCO,TtPO. DEFTCTENTE FIStCO. DESCRTÇÁO: CA|XA DE DEJETOS COM ASSENTO: SUPO
RTE PARA PAPEL HIGIÊNICOi PISO ANTIDERRÂPANTE; IDEN-TIFICAÇÃO(MASCULINO/FEMININO); PONÍO DE VENTILA
ÇÃoNATURAL; SISTEMA oE TRAVA coM cHAVE;INDICADoR LIVRE/oCUPADo; MICTÓRIO; TETOTRANSLÚcIDo, coNF
ORME A LEI N' 13,825/'IgREFERENTE AS PESSOAS COM MOBI-LIDADÉ REDUZIDA QUE CORRESPONDE AO NÚ-MERO
MlNrMo DE BANHEtRoS ouÍMtcos ACESSlvEts

UN II) 2

.,
t-o 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

Página 2

Presidente

Solicitação dê Materiais / Serviçoa

Secretário Almoxarifado
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Continuidade do progresso, de i-nãos dadas com o povo!
Gestãcr 2021/2C24

TERMO DE REFERENC]A

1. DO OBJETO:

'1 .1 - Contrataçáo de empresa para prestaÉo de serviÇos relacionados a locação de 05
(cinco) tendas medindo 10mx10m, 02 (duas) tendas medindo 5mx5m, 08 (oito) banheiros
químicos sendo 03 (três) masculinos e 03 (três) femininos e 02 (dois) banheiro PNE para
atender as necessidade da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . A contrataÉo desse serviços se faz nêcessária tendo em vista a realização do 1o

Torneio de Íutebol Socyte NIVERSAL que acontecerá nos dias 05 e 06 de março de 2O22
em comemoraçáo do Aniversário de emancipaçáo do Municipio de Santo Antonio do Les-
te que completa 24 anos de emancipaSo.

2.3 justifica-sê por ser de interesse público, ou seja, o objeto deste projeto visa fomêntar a
prática desportiva e para desportiva promovendo a inclusão social através do esporte no
Município, sendo um tema relevante aos interesses da Secretaria pois atende aos anseios
da Comunidade Santoantoniense.

2.4. A contrataçâo desses serviços será utilizado exclusivamente para realização do
evento que oconerá nos 02 (dois) dias citados no item anterior conforme a necessidade
da Secrêtaria Municipal de Desporto ê Lazer.

2.5. Possibilitará o desenvolver de atividades físicas e lazer entre Jovens e Adultos visan-
do o bem estar e saúde dos munícipes de nossa cidade e regiáo.

E-mail: licitac:|o/,a]sâftoantoniodoleste.mt. gol. br
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Sania lnôs - Fonc: (66) 3188-10Ít0 - CEP ,1162Íl-(X)0 - Sânto Antônio do Lcste/MT
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GOVERNO MUNICIP

SANTU ANTONIO DO LE
a Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gestão 2O2Ll2024

3. DAS ESPECIFICAÇÕES

V.TOTAL

3.1. A licitante deverá se atentar as especificaçÔes aqui rezadas, ofertando produtos que

supram às exigências deste termo de referência, pois apenas seráo aceitos os objetos

E-mâil: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Ar. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 34tt-1080 - CEP 78ó2E-000 - Santo Antônio do [rste,MT

O--
,/

UNIO QTDE V.UNITARIODEscRrÇÁo Do PRoDUToITEM coo. TcE

5UNID

2UNID

Tenda Piramidal tamanho 10x10, estrutu-
ra em chapa de Íerro tubular soldada por
sistema MlG. galvanização de alta resis-
tência, montada por sistema de encaixe e
unida com parafusos e conexões em aço
inoxidável, possuir emendas unidas por
solda eletrônica e radiofrequêncie , refor-

çada com material de maior espessura
nos pontos de tensionamento e ruptura,
possuir lona de cobertura em PVC câlan-
drado, com reforço em poliéster imper-
meável, blackout solar, anti-chama e enti-
mofo.
Tênda PiÍamidal tamanho 5x5, estrutura
em chapa de ferro tubular soldada por
sistema MlG, galva izaçâo de alta resis-
tência, montada por sistema de encaixe e
unida com parafusos e conexões em aço
rnoxidável, possuir emendas unidas por
solda eletrônica e radiofrequência , refor-

çada com material de maior espessura
nos pontos de tensionamento e ruptura,
possuir lona de ôobertura em PVC calan-
drado. com reforço em poliéster imper-
meável, blackout solar, anti-chama e anti-

349292-3

00012726

1

2

moÍo
UNID 6

Tipo: Standard. Descriçáo: Caixa de deie-
tos com assento; Suporte pâra papel higi-
ênaco; Piso antiderrapantê, ldentifica-

çáo(Feminino e Masculino); Ponto de
ventilaçáo natural;Sistema de trava com
chave; indicadorlivre/ocupado; Mictório;
Teto translúcido.

284929-1 LOCAÇÁO DE BANHEIRO QU iMrco,

UN ID 2LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,
Tipo: Deficiente fisico. Descíção: Caixa
de dejetos com assento; Suporte para
papel higiênico; Piso antiderrapante; lden-
tificaçáo(Masculino/Feminino); Ponto de
ventilaÇáonatural: Sistema de tÍava com
chave; indicador livre/ocupado; Mictório;
Tetotranslúcido. ConÍorme a Lei n'
13.825/ lgreferente as pessoas com mobi-
lidade reduzida que corÍesponde eo nú-
mero mínimo de banheiros químicos
acessÍveis

4
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4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A aceitabilidade dos serviços estará condicionada à perfeita apresentaçáo dos mes-
mo.

4.2. Qualquer divergência nas condições de apresentaçáo do material no momento da
entrega que venha a tazet danos, ou prejuízos na utilizaçáo do mesmo, o servidor res-
ponsável pelo recebimento terá autonomia para recusar o material, em partes ou em sua
totalidade, caso necessário.

4.4. Os serviços somente seráo aceitos se cumprirem os critérios estabelecidos no termo
de referência.

4.8. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que rêsultante
de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corres-
ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

4.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulari-
zação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.10. O prazo de entrega dos serviços deverá ser de 01 (um) dia corrido, anterior a data
do evendo que sera nos dias 05 e 06 de março do corrente ano, e o mesmo deverão ser
entregues no lugar determinado pelo município.

5. VIGÊNC|A

5.1. O período de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partirda data
de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do eÍrato do Contrato no Diário
OÍicial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, ll, da Lei no

8.666/93, contados da data indicada no Termo de Autorização de lnicio dos serviços.

E-mail: liritacao@satrtoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" J67 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E-000 - SaDto Antônio do Leste/MT

l

que atenderem a todos os requisitos técnicos, descritos na tabela e complementados e
reforçados nos itens anteriores.

PORTAL DO TCE/MT PARA CONSULTA DOS CODIGOS DE ITENS DE MATERIAIS E
SERVIÇOS (https://puq.tce.mt.qov.br/itens-padronizados/busca?o=375377-
8&paqê=1&exercicio=20í 7&Íiltro orupo=&filtro classe=&filtro material=).

4.3. A empresa será responsável pela recolha do produto não aceito e o envio do produto
correto dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificaçáo da Secretaria
Municipal solicitante.
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6. CRITERIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO

6.'1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM.

6.2. O valor estimado da contrataçáo e de R$ xxxx (xxxx).

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7 .1. Uma vez notiÍicada de que a PREFEITURA efetivará a aquisiçáo, a licitante vencedo-
ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar a auto-
rização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-

ção, sem prejuízo das sançÕes previstas no ltem 25 deste Edital. Recebida a autorizaçáo
de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridadê Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuiçÕês
mun icipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes
se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na leglslaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçâo;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relaçáo contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da
presente llcitação;

E-mail: licitacâo@sântoântoniodoleste.mt.gov.br 4
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m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

o) Substituir o material que estiver fora das especificaçõês contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregulaídade relacionada com a exe-
cuçáo dos serviços;

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Conhatada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, deconentes da própria execução dos serviços;

r) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

s) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

0 O licitante vencedor se responsabilizará oe-la qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exi-
gências deste Termo e da licitaçáo, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
náo satisfaça aos padrôes especiÍicados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos seruiços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçâo de san@es administrativas;

S. OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

E.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçâo do objeto deste lns-
trumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçoes deste Edital.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt gov.br
Av. Coiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó2E-000 - Santo Antônio do fÉste/MT
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09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correráo por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotaçÕês orçamentárias relacionadas abaixo:

Orqáo 02
Und. OrÇamentária 11 Secretafia municipal de desporto e lazer
Funcional programática 27 .812.5013 2072 Manutenção da sec. Mun. De desporto e lazer
Ficha 752
Despese/fonte 1 .I .50.0
Fonte de Recurso 3.3 90.39 Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurid;ca

10. DO PAGAMENTO

í0.í. O pagamento dos servlços será efetuado em duas etapas sendo 50% (cinquenta por
cênto) após assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) após a conclu-
são do evento, acompanhado da nota íiscal devidamente atestada pelo setor competente,
mediante controle emitido pelo fornecedor;

11. FTSCALIZAçÃO

1í.1. A fiscalização das especifica@s dos materiais e da execução dos serviços será
exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conforme AÍt. 67 da Lei no

8.666/93, cabendo aos usuários a ratificaçâo da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, 15 de fevereiro de 2022.

E-mail: licitacao@srnloantoniodoleste.mLgov.br
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